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	SUGESTÕES DO CPR/RJ AO CPN SOBRE A PROPOSTA DE ANDAIME E PLATAFORMA DE TRABALHO 
	


	Texto Proposto
	Análise
	Justificativa

	18.15.1.1.Todos os Projetos requeridos nesta Norma deverão ser acompanhados da respectiva ART;

18.15.1.2. São objetos desta norma: andaimes de quaisquer dimensões dos tipos: simplesmente apoiados, fachadeiros, suspensos com ou sem sistema motorizado de movimentação, em balanço e montados sobre estruturas tubulares apoiados no piso, com ou sem rodízios;
	Remeter para a RTP de Andaimes.

As definições de andaimes devem estar inseridas no glossário como já estabelece a norma, não precisa estar neste item.
	O texto da norma diz profissional legalmente habilitado, sendo assim, entendemos do acompanhamento da ART fato este exigido, fiscalizado e emitido pelos CREAs.

	18.15.2. Os andaimes devem ser dimensionados, construídos e montados de modo a suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos.

18.15.2.1 Somente empresas regularmente inscrita no CREA, e com profissional legalmente habilitado, pertencente ao seu quadro de empregado ou societário, poderão fabricar quaisquer tipo de andaimes, completo ou dos seus componentes estruturais;

 18.15.2.2 A partir de 180 dias da data de publicação desta Norma, a fabricação de todos os painéis, tubos, pisos e contraventamentos, constituintes da estrutura de qualquer tipo de andaime, deverão apresentar gravado em baixo relevo, a identificação do fabricante, referência do tipo e lote de fabricação;

 18.15.2.3 – No prazo máximo de 24 meses da data de publicação desta Norma não será permitida a utilização de andaimes sem as gravações requeridas no item 18.15.2.2;

18.15.2.4 – A montagem de andaimes dos tipos fachadeiros, suspensos e em balanço devem ser precedidas de projetos elaborados por Profissional Legalmente Habilitado;

18.15.2.5 – O projeto de montagem de andaime deve obedecer às instruções técnicas do fabricante ou fornecedor do equipamento, através de Manuais Técnicos, contendo:

a) especificação de materiais, dimensões e posições de ancoragens e estroncamentos;

b) detalhes dos procedimentos seqüenciais para as operações de montagem e desmontagem;

c) as identificações legais do fabricante do andaime.

18.15.2.6 – Todas as superfícies de trabalho dos andaimes devem dispor de travamento que não permita seu deslocamento ou desencaixe;

18.15.2.7 – Os vãos livres dos elementos constituintes das superfícies de trabalho dos andaimes devem ter vãos livres entre apoios transversais de no máximo:

a) 3,0m (três metros) para piso metálico ou misto;

b) 1,0m (um metro) para piso de madeira

18.15.2.8 – Nas atividades de montagem e desmontagem de andaimes, devem ser observados:

a) Somente devem atuar trabalhadores qualificados e com treinamentos específicos para o tipo de andaime em operação;

b) É obrigatório o uso de cinto de segurança tipo pára-quedista e com duplo talabarte, estes com ganchos de abertura mínima de 50 mm e dupla travam;

c) Apenas utilizar ferramenta manual provida de amarração que impeça a sua queda acidental;

 d) Os trabalhadores nestas atividades deverão portar crachá de identificação e qualificação, no qual conste a data de seu último exame médico ocupacional e treinamento;

18.15.2.9 – As sapatas dos andaimes tubulares devem ser metálicas, com área mínima quadrada com 10 cm de lado, ou circular com 10 cm de raio;

18.15.2.10 – Sobre pisos diferentes do concreto, as sapatas metálicas deverão ser apoiadas sobre pranchas de madeira com área mínima quadrada de 40 cm de lado, ou circular com raio mínimo de 40 cm, e espessura mínima de 5 cm, devendo a madeira atender as especificações citadas no item 18.15.3;

18.15.2.11 – Os montantes dos andaimes metálicos devem ser providos de travamentos contra o desencaixe acidental;

18.15.2.12 – Nos encaixes dos tubos, onde houver passagens de pessoas, deverá haver proteção contra arestas ou pontas agressivas;
	A empresa só se credencia no CREA com RT, daí profissional legalmente habilitado.

Este item deve constar das disposições transitórias .
Este item deve constar das disposições transitórias .

Redundante a norma já diz “os andaimes devem ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com segurança as cargas de trabalho a que estarão sujeitos” , já previsto no Item  18.15.1 da Norma  ,legalmente habilitado .

Item para RTP

Referência já no item 18.15.3

RTP

RTP

RTP
	Para os itens extremamente técnicos entendemos que no projeto de andaimes todas estas especificações deverão constar no projeto ou da RTP 


	18.15.3– Os pisos de trabalho dos andaimes devem ter forração completa, ser antiderrapante, nivelado, fixado e/ou travado, de modo seguro e resistente, sem apresentar saliência ou depressões;

18.15.3.1- Os pisos de trabalho dos andaimes poderão ser confeccionados totalmente metálico, ou misto com estrutura metálica e forração do piso em material sintético ou madeiras, ou simplesmente de madeira, desde que, em qualquer caso, atenda a especificação de carga mínima de 100 kg sobre uma área de 20 x 20 cm.;

 18.15.3.3 – Quando o piso for constituído de madeira, esta deverá ter suas extremidades suportadas em apoios transversais;

18.15.3.4 – Nos andaimes multidirecionais e/ou tubo e abraçadeira, poderá ser utilizado piso de madeira cuja espessura seja no mínimo 35 mm;
	Já faz parte da Norma  em seu Item 18.15.3 .

     Deveremos nos ater a NBR, somos contrários à   adoção de normas internacionais se temos brasileiras falando sobre o assunto.

RTP

RTP
	

	18.15.4 - Devem ser tomadas precauções especiais, quando da montagem, desmontagem e movimentação de andaimes próximos às redes elétricas e registradas na APR – Análise Preliminar de Riscos, PCMAT ou PPRA para obras com até 19 (dezenove) Trabalhadores e Ordem de Serviço correspondente à atividade a ser desenvolvida;
	Trocaríamos esta expressão por:

Medidas preventivas previstas no PPRA ou PCMAT.

 Retiraríamos : registradas na APR – Análise Preliminar de Riscos,PCMAT ou PPRA para obras com até 19 trabalhadores e Ordem de Serviço correspondente à atividade a ser desenvolvida .
	

	18.15.9 O acesso aos andaimes deve ser feito de maneira segura por escada incorporada à sua estrutura, podendo ser:

a) A escada de acesso ao piso de trabalho deve ser de material metálico, incorporada ou acoplada aos painéis. As dimensões devem ter 40 cm. de largura mínima e a distância entre os degraus deve ser uniforme e estar compreendida entre 25 a 30 cm.;

b) Escada do tipo marinheiro, montada externamente à estrutura do andaime, e estar de acordo com os itens 18.12.5.10 e 18.12.5.10.1;

c) Para uso coletivo, montada interna ou externamente ao andaime, devendo possuir: largura mínima de 0,8m, corrimãos e degraus antiderrapantes;

d) Possuir portão com abertura para o interior do andaime e com dispositivo contra sua abertura acidental;
	RTP
	

	18.15.10.1 – É proibida a montagem de andaimes com seus montantes diretamente apoiados sobre qualquer tipo de piso, devendo ser utilizadas sapatas de acordo com as cargas a serem suportadas;

18.15.10.2 – As sapatas devem ser apoiadas sobre piso ou estrutura resistente e nivelada;
	O texto da norma satisfaz. O detalhamento deverá ser  remetido para RTP.
	

	18.15.12 É proibido o trabalho em andaimes na periferia da edificação sem que haja proteção adequada fixada a estrutura da mesma, dimensionada de acordo com o item 18.15.6 a partir do piso de trabalho;
	Já contempla  na Norma  no Item 18.15.17  .
	

	18.15.14 Os andaimes cujos pisos de trabalho estejam situados a mais de 0,4m (quarenta centímetros) de altura devem ser providos de escadas ou rampas de acesso.  
	Já  contempla na Norma , no Item 18.12.6
	

	18.15.15 O trecho nos quais haja a instalação de qualquer tipo ou dispositivo para içamento de materiais deve:

a) ser determinado de modo a não comprometer a segurança e estabilidade do andaime;

 b) possuir portão com abertura para o interior do andaime e com dispositivo contra sua abertura acidental;

c) O gancho de aço forjado, ou de material de resistência e durabilidade equivalente do moitão, deve ser dotado de trava de segurança;
	Permanece o Item 18.15.15 somente o detalhamento deverá ser contemplado na RTP  própria .
	Ficamos com o texto da norma acrescentando tecnicamente adequado.



	REVOGAR O ITEM;
	Não revogar.


	Enquanto não se acha outra opção mais  adequada deve-se deixar previsto .

	18.15.17 O andaime deve ser fixado à estrutura da construção, edificação ou instalação a ser acessada, por meio de amarração e estroncamento, de modo a resistir aos esforços a que estará sujeito;

18.15.17.1 – A estrutura dos andaimes simplesmente apoiados em sapatas devem ser estaiadas e/ou ancoradas a cada nível equivalente a três vezes a menor dimensão da base;

18.15.17.2 - No caso de andaimes simplesmente apoiados em sapatas que não podem ser fixados à edificação, devem ter a cada nível equivalente a 3 vezes a menor dimensão da base, quatro fixações eqüidistantes espaçadas em 4 pontos sobre a mesma horizontal;

18.15.17.3 – Quando o andaime for montado sobre base independente, diferente dos montantes, a mesma não poderá ser considerada para o dimensionamento do estaiamento da torre, necessitando de projeto específico elaborado por profissional legalmente habilitado;
	                      Detalhamento - RTP

Propomos:

18.15.17.1 – No caso de andaimes que não podem ser fixados as edificações, devem ser objeto de projeto especial tecnicamente adequado.
	Já contempla na Norma no Item 18.15.17 .



	18.15.18 – As torres de andaimes não poderão exceder, em altura, 3 vezes a menor dimensão da base de apoio,  quando não estaiadas;
	Concordamos sob a condição de encaminhar a justificativa .
	Apesar do princípio de precaução devemos ter certeza técnica de que tal sugestão é realmente a melhor condição de estabilidade .



	18.15.25  – Os andaimes fachadeiros deverão ser totalmente entelados externamente, com material que apresente resistência mecânica condizente com os trabalhos, para impedir a queda de objetos, desde sua primeira superfície de trabalho e até 2,0m acima da última;
	Não concordamos, pois o Item 18.15.25 da Norma já atende as condições de segurança .
	

	18.15.27  – Andaime tubular móvel somente poderá ser utilizado sobre superfície plana, resistente aos esforços do andaime e que permita a sua segura movimentação através de rodízios;

 18.15.27.1 - Os rodízios de andaimes tubulares móveis deverão ser dimensionados e adequados aos  esforços previstos para o andaime, devendo suas especificações constar do manual do fabricante ou fornecedor do equipamento e estar devidamente confirmado e registrado na APR – Análise Preliminar de Riscos,  PCMAT ou PPRA para obras com até 19 (dezenove) Trabalhadores e Ordem de Serviço correspondente à atividade a ser desenvolvida;
	Acrescentamos ao texto da Norma: Os Andaimes móveis somente poderão ser utilizados em superfícies planas e que garantam de forma segura sua movimentação.

               Retirar .
	O Item 18.15.27 já contempla parcialmente .

Qualquer detalhamento necessário em função das especificidades do ambiente de instalação deverá ser previsto em RTP .



	18.15.30 - Os sistemas de fixação, sustentação e as estruturas de apoio dos andaimes suspensos, deverão ser precedidos de projeto, elaborado e acompanhado por profissional legalmente habilitado, e estar devidamente inseridos nos projetos estruturais da edificação, para atender o pós-obra .
	Complementar o Item 18.15.30 

Acrescentar no texto da norma: e incorporados no projeto estrutural da edificação (pós-obra)
	O texto não está claro, se as instalações devem ficar atendendo  o pós-obra .



	18.15.41.2  A partir de 5 (cinco) anos da publicação da Portaria, não será mais permitida a utilização do sistema de catraca;
	                                 Concordamos.
	Necessidade em se estabelecer prazo para uma condição mais digna para o trabalhador .



	Definição de Andaimes

Andaimes: são plataformas e estruturas provisórias, destinadas ao uso de trabalhadores para atividades laborais em lugares elevados, onde não possam ser executados em condições de segurança a partir do piso;

g) Multidirecional: equipamento constituído de sistema tubular pré-fabricado com montagem sem utilização de parafusos e porcas, permitindo o encaixe rápido dos elementos horizontais e diagonais através de uma pinça com chaveta rápida, que se encaixa em um estribo de engate fixado nos montantes ou postes, proporcionando sua utilização em qualquer ângulo em planta, onde suas conexões podem ser realizadas a cada 50 cm de altura. 


h) Tubo e Abraçadeira: sistema constituído por montantes, travessas, diagonais e/ou longarinas tubulares, através de fixação das partes ou nós por meio de abraçadeira fixa,
	A Norma já atende no Glossário .
Manter o Item .
Manter o item .

	Apenas a necessidade de definição técnica do equipamento .


OBS: Na Norma nunca deverá constar palavras: deverão, poderão , etc.  substituir por devem, são etc.
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